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LEI N« 888/92 DE 84 DE MARCO DE 1.992

autoriza o Executivo Municipal a ce

lebrar Convênio oom o Conselho

Comun itar io Ceneo ista de Brasnorte

e da outras providencias.

0 Senhor Ezequias Vicente da Silva.,

Prefeito Municipal de Brasnorte HT,

de conformidade com o que lhe facul

ta a Legislação em vigor,FAZ SABER,

que a CaMar a Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte

Lei;

Artigo i°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fii

convênio com o Conselho Comunitário Ceneoista de Bras

norte- no valor de Crfc-2.±00.000,00<Dois Milhões e

mil cruzeiros!' Mensais,visando a manutenção dos curso;

de Pre, i* e 2* Graus da Escola. Cenecista Professor

Osvaldo Roberto Sobrinho.

Artigo 2*- Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar trimes

tralmente o valor estabelecido no artigo i*, tendo co

mo referencia, a U.F.M 'Unidade Fiscal do Hunicipio)

como ind.ice de correção.

Artigo 3°- As despesas advindas do convênio correrão por conta da

seguinte dotação orçamentaria:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

3,6.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.6 - Despesas de Custeio

3.1.3.2 - Outros serviços e encargos

Artigo «4* - Esta. Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas <^s disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM BRASNORTE AOS QUATRO

DIAS DO MES DE MARCO r-fe-^-OOC^-

Prefeito - Ezequias Uicente da !

REGISTRE-SE E PUBLI

Saul Gonçalves Mota

Secretario de Administração

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

Rua Iguatemi s/n°. - Fone: 592-1133 - Fax: 592-1144
CEP: 78.350 - Brasnorte - MT


